'& CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Prostituicéo de menor ndo depende de aliciamento a
terceiros

26/03/2021

Para a caracterizacéo do crime de favorecimento de prostituicéo ou exploracéo sexual de adolescente, ndo € necessariaa
figurado intermediério ou aliciador. Comete o delito quem aborda diretamente a vitima para a satisfacéo da prépria
lascivia.

Glaucio Dettmar/Agéncia CNJ

Ministro Noronha propds interpretacao da norma que melhor se adeque a protecéo aos vulneravels segundo

tratados internacionais
Glaucio Dettmar/Agéncia CNJ

Com esse entendimento, a 32 Secdo do Superior Tribunal de Justica negou provimento a embargos de divergéncia,
resultado que mantém a condenagdo de um réu que procurou voluntariamente as vitimas, adolescentes, e asinduziu a
prética sexual mediante pagamento.

O julgamento ndo discutiu a gravidade dos atos, mas o enquadramento da conduta ao que diz o artigo 218-B do Cadigo
Penal. A norma pune quem submete, induz ou atrali a prostitui¢éo ou outra forma de exploragdo sexua aguém menor de
18 anos — em teoria, um terceiro aliciador.

Oinciso | do parégrafo 2° diz que incorre has mesmas penas quem pratica conjuncdo carnal ou outro ato libidinoso com
alguém menor de 18 e maior de 14 anos na situacdo descrita no caput do artigo.

A discussdo é se, para cometer o crime do inciso | do parégrafo 2°, o menor jé precisa estar na situagéo do caput do artigo:
sendo explorado sexualmente. 1sso pressuporia, entéo, que o terceiro aliciador estivesse agindo para submeter o
adolescente a prostituicéo.

Para a maioria dos ministros da 32 Seco, a ocorréncia do crime so depende que o agente, mediante pagamento, convenca
avitima dessa faixa etéria a praticar com ele conjuncéo carnal ou outro ato libidinoso.

Formaram amaioria o relator, ministro Ribeiro Dantas, e os ministros Joel llan Paciornik, Jodo Otéavio de Noronha, Felix
Fischer, Laurita Vaz e Rogério Schietti. Restaram vencidos os ministros Sebastido Reis Junior e Antonio Saldanha
Palheiro.

Emerson Leal
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[nterpretacdo prevaleceu conforme voto do relator, ministro Ribeiro Dantas
Emerson Léal

Inter pretagdo restritiva

O julgamento foi retomado nesta quarta com voto-vista do ministro Jodo Otavio Noronha, que abriu dizendo que o
assunto € polémico, ndo encontra solugéo f&cil e cujos posicionamentos sdo embasados por doutrina e jurisprudéncia
ainda n&o consolidados.

Aindaassim, prop06s que ainterpretacdo mais adequada a norma sgja a que se coaduna ndo apenas com as normas
constitucionais de protecdo aos vulneraveis, como as convencdes internacionais ratificadas pelo Brasil sobre o assunto.

"Convengo-me que legislador criminalizou conduta de atrair a prostituicéo adol escente, especialmente os de
vulnerabilidade social e financeira. N&o é exigéncia do tipo penal que a conduta seja praticada para satisfacao dalascivia
alheia. O tipo abriga, sim, aintrodugdo ou manutencdo indevida de adol escente na vida sexual promiscua por meio da
prética de conjuncdo carnal mediante pagamento, conduta que agride ou afasta a dignidade, com inegével prejuizo ao
adequado e completo desenvolvimento emocional e psiquico”, disse.

Consequentemente, 0 explorador sexual ndo é apenas quem trabalha como intermediario da mercancia dos adolescentes,
lucrando, mas também quem, se valendo do poderio financeiro, atrai e induz as vitimas a prostituicao.

Rafael Luz/STJ

Voto divergéncia do ministro Sebastido Reis Junior indicou que ndo se dispensa a figura do terceiro

agenciador para o crime
Rafael Luz/STJ

Aliciador necessério
Na sessdo de julgamento de 9 de dezembro, 0 ministro Sebastido Reis Jinior expds 0 posicionamento oposto ao abrir
divergéncia.

Explicou que o desegjo declarado do legislador é que sb se puna quem pratica conjuncao carnal ou outro ato libidinoso com
alguém menor de 18 e maior de 14 anos (inciso | do parégrafo 2°) se avitima estiver na situagéo do caput do artigo 218-

Pagina 2 26/03/2021

Copyright © 2026 Consultor Juridico




e CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

B: sendo submetida, induzida ou atraida a prostitui¢éo ou outra forma de exploracéo sexual por uma terceira pessoa.
O voto cita doutrina segundo a qual, em suma, o fundamento que baseia aincriminacdo da pratica sexual com
adolescentes maiores de 14 anos ndo € arelacdo em si, mas exerce-la com um menor gque se encontre na condi¢éo de
vitima de exploracdo sexual ou prostitui¢éo.

"Na&o vejo como dispensar afigura do terceiro agenciador ou intermediario, até porque a hipétese do caput s6 se
concretiza com sua presenca’, entendeu o voto divergente, que restou vencido.

EREsp 1.530.637

Fonte: https.//conjur.jumps.com.br/2021-mar-26/prostitui cao-menor-nao-depende-aliciamento-terceiros/
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